
RESOLUÇÃO NÇ 002 - DE 09 DE ABRIL DE 1979

EMENTA:- A l t e r a  a R e s o l u ç ã o  n? A63,  de 9 de j ane j _  

ro de 1978 , do C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o ,  e 

dá o u t r a s  p r o v i d ê n c i a s .

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto e o Regimen_ 

to Geral 3  e em cumprimento ã decisão do Egrégio Conselho Superior 

de Administraçãoy em sessão realizada no dia 9 de abril de 1979^ 

promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  :

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÂ

■ CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO

Art. IÇ

Art. 29

A bolsa criada e instituída  pela Resolução nP 405_, 

de 28 de janeiro de 1977j do Conselho Universitá 

r io 3  passará a ter as modalidades indicadas na pra_ 

sente Resolução e devera ser paga exclusivamente 

ao pessoal de iniciação , apoio, administração e a £  

sessoria dos projetos de pesquisa devidamente auto_ 

rizados pela Prõ-Reitoria de Pesquisa e Pos-Gradua_ 

ção da UFPa, de acordo com especificações discrim^  

nadas no art . 29.

A concessão da Bolsa-Pesquisa passara a obedecer 

aos seguintes critérios abaixo discriminados:

TIPO ATIVIDADE VALOR HORA/TRABALHO

A

Bolsa de 
Iniciação  
ã Pesquisa

Atividades de iniciação  
ã pesquisa com fin alida  
de de fomentar a prática  
de pesquisa a alunos ex 
clusivamente matricula  
dos nos cursos de gradua 
ção da UFPa ........................... 2 . 0 0 0 , 0 0 20 a ZOhs/ sem.

B

Bolsa de 
Apoio ã

Atividades auxiliares  de 
campo ou de laboratório; 
serviços eventuais por 
téqniaos de n-tvel médio;
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Pesquisa

Bolsa de 
Administra 
ção de Pes 
quisa

Bolsa Es_ 
peoial

serviços de jãatilogvafia  
e/ou apoio ã pesquisa  . .

Atividades vinculadas ex_ 
alusivamente ã gerencia  
dos projetos de pesquisa  
desenvolvidos pelo Escri 
tório de Administraçao 
de Pesquisa-ESCAP  ...........

Assessoriaj apoioj co_ 
operação técnica ou ciei^ 
t if ic a  dos projetos- de 
pesquisa exercidos por 
profissionais  graduados 
ou pós-graduados ..............

2 .5 0 0 .0 0
5 . 500 .00

3 .0 0 0 .0 0 (0 1 )
6 .0 0 0 .0 0 (0 2 )

Variável

2 0 hs/sem. 
2 0 hs/sem.

2 0 hs/sem,
40hs/sem.

Variável

Art. 3P

Art. 4Ç

Art. 69

Art. 6 Ç

Art. 79

Os projetos de pesquisa deverão, em seu orçamento, 

discriminar e ju s t if ic a r  as bolsas a serem inolu^  

das no conteúdo do projeto.

0  pagamento das bolsas será feito  mensalmente, m£ 

diante requerimento, em formulário próprio, dirigi_ 

do pelo pesquisador á Pró-Reitoria de Pesquisa e 

Pós-Graduação que, através do Escritório de Admi_ 

nistração de Pesquisa, tomará as providencias ne_ 

cessárias junto ao Departamento de Finanças para 

que seja efetuado o pagamento.

Oom relação ãs bolsas de iniciação ã pesquisa (Ti_ 

po Pi), as atividades dos bolsistas deverão ser ocom 

panhadas e orientadas diretamente pelo pesquisador 

ou equipe responsável pelo projeto de pesquisa, 

metendo, trimestralmente, boletins de acompanhamen 

to de desempenho dos b olsistas , de acordo com for_ 

mulário a ser fornecido pelo ESCAP, com vistas ã 

formação de prováveis futuros pesquisadores da Uni_ 

versidade Federal do Pará.

As bolsas de que trata a presente Resolução não po_ 

derão ser concedidas a funcionários da UFPa, sejam 

docentes ou pertencentes ao quadro adm inistrativo.

As bolsas serão concedidas através de Portaria do 

Sr. Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação, confor 

me delegação de poderes constantes na Portaria n9 

1 .7 3 6 /7 7 ,  de 32 de outubro de 1977, do Magnífico 

Reitor.
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Art.. 8 Ç

Art. 99

Art. 10

A indicação dos bolsistas deverã ser feita  oom pe

lo menos um mês de anteoedenaia em relação ao iní  

cio de sua atividade^ devendo vir  acompanhada de 

c omp r o v a n t e s  que j u s t i f i q u e m  a c l a s s i f i c a ç ã o  p r_e 

t e n d i d a ,  na categoria de bolsas^ submetido o iped'  ̂

doj antes da concessão^ ã Cãmara de Pesquisa e Pós 

-Graduação.

As bolsas Tipo B so serão concedidas^ no ano de 

1979j a alunos que jã vem desenvolvendo atividades  

de pesquisa em anoê anteriores e que obtiveram^ an 

teriormente 3  bolsas Tipo B ou C,  sendo que, a pa£  

t i r  da p r e s e n t e  d a t a ,  as bolsas em questão só pode_ 

rão ser liberadas a alunos ou recem-graduados com 

experiência de dois ( 2 ) anos ou mais em trabalhos 

de Pesquisa .

A bolsa especial Tipo Dj serã aprovada pela Cãmara 

de Pesquisa e julgada criteriosamente segundo o in 

teresse particular de cada projeto de pesquisa_, 

sendo que o valor a ser pago pelos serviços presta  

dos através da referida bolsa variará de acorao 

com a natureza da atividade^ a qualificação profis  

sional do b o ls ista , o nxvel da consultoria e o pa_ 

riodo do trabalho 3  segundo tabela a ser aprovada 

pelo Magnífico Reitor, em cada caso.

Art. 11 são previstos os seguintes totais de bolsas para o 

corrente ano:

Art. 12

1 ) Bolsas Tipo A 35

2 ) Bolsas Tipo B 1 2

fZl

\ C 2

3
3) Bolsas Tipo 3

4) Bolsas Tipo D - (em aberto)

Parágrafo único -  Em nenhuma hipótese, esses tô

tais poderão ser ultrapassados

no primeiro semestre, colocando-

se. apenas no segundo semestre^

a hipótese de novas bolsas prove_ 

nientes de saldos ou de recursos

a d ic io n a is .

Os casos omissos serão resolvidos pela Cãmara de

Pesquisa e Pós-Graduação ouvidos, se necessário,
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03 Órgãos competentes.

Art. 13 Esta Resolução entrará em vigor a partir  de 19 de 

março de 1979, revogadas as disposições em aontrã 

r i o .

Reitoria da Universidade Federal do Parã, em 9 de 

abril de 1979.

Prof. Dr. GERALDO DE ASS^S GUIMARÃES 

Viae-Reitor 

no exeroioio da Reitoria

br


